  PROJETO DE LEI N° 3.503,  DE 1º DE SETEMBRO DE 2010


Autoriza o Executivo Municipal a instituir, no âmbito do Município, programa de acompanhamento psico-social à gestante na forma que especifica e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a instituir, no âmbito do Município, programa especial  de acompanhamento à gestante, com o objetivo de cuidar do lado psicológico das mulheres, das suas condições físicas e emocionais, dos medos e anseios próprios do período de gravidez, estendendo-se e até o primeiro ano de nascimento do bebê.

Art. 2º O programa de acompanhamento à gestante, de que trata esta Lei, será desenvolvido por assistentes sociais, psicólogos,  agentes de saúde da família e consistirá de palestras coletivas regulares, visitas e reuniões de orientação nos próprios lares das gestantes.

Art. 3º Além do acompanhamento psico-social, o Município poderá distribuir, como doação para as gestantes, 01 kit contendo banheira, bolsa, fraudas, algodão e outros materiais básicos de uso antes e após o nascimento do bebê.

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na da data de sua publicação.

Sala das Sessões, 1º de setembro de 2010

Virgínia Scarpatti

Vereadora

Keisson  Drumond

Vereador

JUSTIFICATIVA

O projeto de lei ora apresentado tem a finalidade de dotar o Município de uma política de apoio às mulheres gestantes, como ocorre em diversos municípios do País, dispensando-lhes especial atenção através da participação de assistentes sociais e psicólogos, além das agentes de saúde, durante o período da gravidez, prolongando-se essa atenção especial  até o primeiro ano de nascimento da criança.

Embora de natureza autorizativa, entendemos ser a presente proposição da mais alta importância social para o nosso Município, razão pela qual peço o apoio dos nobres colegas na sua aprovação.

Sala das Sessões, 1º de setembro de 2010

Virgínia Scarpatti

Vereadora

Keisson  Drumond

Vereador

